
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ___________/2026. 

 

Dispõe sobre a concessão da Medalha 

Mérito Esportivo “Newton Corrêa da 

Costa Junior” (Campineiro) ao Senhor 

Marcos Guerra. 

 

Art. 1º. Fica concedida Medalha Mérito Esportivo “Newton Corrêa da 

Cosa Junior” (Campineiro) ao Ilustríssimo Senhor Marcos Guerra, em 

reconhecimento à sua notável trajetória, que honra, valoriza e projeta o nome do 

Município de Sorocaba por meio do esporte. 

 

Art. 2º. As despesas decorrentes da aprovação 

deste Decreto Legislativo correrão à conta de verba orçamentária própria. 

 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

  

S/S., 16 de fevereiro de 2026. 

 

ÍTALO MOREIRA 

VEREADOR 
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Justificativa 

A presente propositura tem por finalidade conceder a Medalha de Mérito 

Esportivo “Newton Corrêa da Costa Junior” (Campineiro) ao Senhor Marcos 

Guerra, em reconhecimento institucional aos relevantes serviços prestados ao 

esporte, especialmente no segmento dos esportes eletrônicos, bem como à 

expressiva contribuição para a projeção do nome do Município de Sorocaba nos 

cenários nacional e internacional por meio de sua atuação empreendedora, 

técnica e formadora de talentos. 

Marcos Guerra é cofundador e CEO da organização de esportes 

eletrônicos Team Solid, instituição fundada em 2018 e sediada em Sorocaba, que 

se consolidou como uma das principais equipes do Brasil no cenário competitivo 

de eSports, figurando entre as mais relevantes organizações do ranking nacional, 

com estrutura profissional, corpo técnico especializado e atletas de alto 

rendimento. 

A escolha estratégica de Sorocaba como sede da organização representou 

movimento pioneiro que inseriu o Município no mapa de um dos mercados 

esportivos que mais crescem no mundo, fomentando o ecossistema local de 

tecnologia, inovação, entretenimento e economia criativa. 

Sob a liderança de Marcos Guerra, a Team Solid acumulou conquistas 

expressivas em competições de elevada relevância, destacando-se o título da 

C.O.P.A. Free Fire em 2024, além de participações em campeonatos mundiais de 

grande prestígio, como o Free Fire World Series Global Finals, realizado na 

Indonésia, e a Esports World Cup, sediada em Riade, na Arábia Saudita, ocasiões 

em que o nome de Sorocaba foi projetado em arenas internacionais de altíssimo 

nível competitivo. 

O desempenho esportivo da organização inclui ainda vice-campeonatos 

nacionais, classificações de destaque mundial e múltiplos títulos em diferentes 
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modalidades, como Clash Royale, PUBG Mobile e CS:GO, evidenciando 

versatilidade competitiva, excelência técnica e capacidade de formação de 

equipes multidisciplinares de alto rendimento. 

As premiações acumuladas ultrapassam cifras expressivas no cenário 

internacional, refletindo não apenas resultados esportivos, mas também gestão 

profissional, planejamento estratégico e investimento contínuo em performance. 

Importa destacar que a atuação de Marcos Guerra transcende o ambiente 

competitivo. Sua liderança consolidou a Team Solid como verdadeiro celeiro de 

talentos, promovendo formação de atletas, criação de equipes de base e parcerias 

estruturantes voltadas ao desenvolvimento de jovens jogadores, a exemplo da 

cooperação firmada com o CNB Academy para formação em categorias de base. 

Essa atuação fomenta inclusão produtiva, gera empregos diretos e 

indiretos e estrutura uma cadeia econômica ligada ao esporte digital, abrangendo 

técnicos, analistas, gestores, criadores de conteúdo e profissionais de tecnologia.  

A relevância institucional de sua trajetória também se evidencia pela 

cobertura midiática especializada e nacional, que projeta não apenas a 

organização, mas o próprio Município de Sorocaba como polo emergente de 

inovação esportiva. Tal visibilidade fortalece a imagem da cidade em um setor 

que movimenta bilhões globalmente e dialoga diretamente com juventude, 

educação tecnológica e novas economias. 

O esporte eletrônico, atualmente reconhecido como modalidade de alto 

rendimento, exige preparo técnico, treinamento intensivo, estratégia, disciplina e 

gestão profissional comparáveis às modalidades esportivas tradicionais. Nesse 

contexto, lideranças que estruturam, desenvolvem e profissionalizam esse 

segmento desempenham papel equivalente ao de dirigentes e formadores de 

atletas em esportes convencionais, justificando plenamente o reconhecimento 

por meio de honrarias esportivas oficiais. 
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A Medalha de Mérito Esportivo “Newton Corrêa da Costa Junior” 

(Campineiro) destina-se precisamente a personalidades que tenham se destacado 

em competições ou prestado relevantes serviços ao esporte dentro ou fora do 

Município, enquadrando-se de forma inequívoca a trajetória de Marcos Guerra 

nos requisitos materiais e simbólicos da distinção. 

Sua atuação elevou o padrão competitivo dos eSports brasileiros, formou 

talentos, gerou oportunidades, fomentou a economia criativa e levou o nome de 

Sorocaba a palcos globais. 

A concessão da presente honraria possui natureza exclusivamente 

honorífica, não gera impacto orçamentário relevante e encontra amparo na 

autonomia institucional do Poder Legislativo para reconhecimento de mérito 

esportivo e valorização de trajetórias que promovem desenvolvimento humano, 

social e econômico por meio do esporte. 

Diante de todo o exposto, a homenagem ora proposta revela-se medida de 

justiça institucional, valorização do mérito esportivo contemporâneo e 

reafirmação do compromisso desta Casa com todas as modalidades que 

promovem excelência, disciplina e transformação social, razão pela qual se 

submete a presente propositura à elevada apreciação dos Nobres Pares, confiante 

em sua aprovação. lda 

 

Atenciosamente, 

S/S., 16 de fevereiro de 2026. 

 

ÍTALO MOREIRA 

VEREADOR 
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